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DECRETO Nº 714/2025 
 

DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO 
DE RECEITAS CORRENTES DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP), EM 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 
NO ARTIGO 76-B DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS. 

 
O Prefeito do Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
prerrogativas legais que lhe confere o artigo 59, incisos I, II e IV todas da Lei Orgânica do 
Município, atendendo as regras estabelecidas pela Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000 e, 
 
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 132, de 20 de setembro de 2023, que 
acrescentou o Art.76-B aos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal de 1988 (ADCT); 
 
CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 136/2025, de 09 de 
setembro de 2025, onde o referido artigo permite desvincular de órgãos, fundo ou despesa, 
até 31 de dezembro de 2026, 50% (cinquenta por cento) das receitas municipais relativas a 
impostos, contribuições, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, 
com exceção das receitas mencionadas nos incisos I a IV, do parágrafo único, do supracitado 
Art.76-B, do ADCT; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica desvinculado neste Ente Federado, até 31 de dezembro de 2026, o importe de 
até 50% (cinquenta por cento) da receita proveniente dos valores relativos à Contribuição para 
o Custeio da Iluminação Pública (COSIP), nos termos do Art.76-B, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 31 de dezembro de 2025. 
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